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Sancionada lei sobr e atualizagao dos procedimentos de
planos de saude

04/03/2022

O governo sancionou umanovalei que traz regras para aincorporac@o de novos tratamentos pel os planos e seguros de
salde, administrados pela Agéncia Nacional de Salde (ANS). A normafoi publicada no Diario Oficial da Unido
desta sexta-feira (4/3).

Segundo a Lel 14.307/ 22, os planos de salde ficam obrigados a

fornecer medicamentos contra o cancer, de uso oral e domiciliar, em conformidade com a prescricdo meédica, desde que
estejam registrados na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria (Anvisa) com uso terapéutico aprovado.

A medida também possibilita aos pacientes a continuidade terapéutica domiciliar, sem necessidade de internagdo
hospitalar para o tratamento.

Outra novidade é criacdo da Comissao de Atualizacdo do Rol de Procedimentos e Eventos em Salde Suplementar, que
tem como objetivo assessorar a ANS natomada de deci sdes sobre novas tecnol ogias e medicamentos, inclusive
transplantes e procedimentos de alta complexidade.

O grupo devera apresentar um relatério que considere as evidéncias cientificas sobre a eficécia, acurécia, efetividade e
seguranca do medicamento, produto ou procedimento analisado.

Tramitacéo

A atualizacdo do rol de procedimentos e eventos em salide devera ocorrer em até 180 dias, prorrogéveis por mais 90,
guando necessario. O processo deve ser realizado por meio de uma consulta publica no prazo de 20 dias, com a
divulgacdo de relatério preliminar da comisséo, e audiéncia publica no caso de matéria relevante ou quando houver
recomendacdo preliminar de ndo incorporacao por, no minimo, um terco dos membros da comissdo. Com informaces da
Agéncia Brasil.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-04/sancionada-| ei-atual i zacao-procedi mentos-pl anos-saude/
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